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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 001/2019 Em 03 de janeiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimp Senhor,: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, t omamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

· Lei_ ·· ··· · · Data . 
... C()rnP.iE!.meil_tar 

898 18/12/ 2018 

Lei Data • 
9441 18/12/ 2018 
9442 18/12/2018 
9443 21/12/ 20018 

· · Àutógráfo 
... 

301/18 

.Àutógrafo 
300/18 
276/18 
283/;1.3} 

ProjE!tOde'lei .. • · 
· · tomplerri~rítªf . • 

027/18 

.Projeto,de:Lei,·· · 
319/18 
294/18 
259/18 

' 

Na oportunidadelen~vamos os protestos de 

nosso e levado apreço e distinta consideraçãi . 

Atenciosâmen[í/ 

ERNEST GOMESJS~EVES NETO 
Coordenado r Ekecut·~:d~ Justiça e Cidadania 

w ("RAP"). 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.441 
De 18 de dezembro de 2018 

Autógrafo n2 300/18 - Projeto de Lei n2 319/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Rea bre o prazo de adesão ao Programa 

Munici pal de Regularização Tributária 

PM RT e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária de 17 (dezessete) de 

dezembro de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica reaberto o prazo para adesão ao 

Programa Muniçipa l dê RegUlarização Tributá ria - PMRT, instituído pela Lei nº 
• ... 1 .•. 

9.252, de 09 de maici~dé20i8, _entre 'os· dias 28 (vinte e oito) de janeiro e 01º 

(primeiro) de março de 2019 (dpis .mil e' dezenove). 
l i ~ .' { .. 

··· ... (' : t 

Parágrafo úniéo.· Os requerimentos de adesão ao -- . 
Programa Municipal de Regularização Tributária- PMHT deverão ser formulados 

presencia lmente na sede da Prefeit ura Munici pal (Rua São Bento, 840, Centro, 

Araraquara/ SP), na sede da Subprocuradoria Geral Fisca l e Tributária da 

Procuradoria Geral do Município (Rua dos Libaneses, 1969, Carmo, 

Araraquara/ SP) e no Posto de Atendimento da Vila Xavier (Av. Francisco Vaz 

Filho, 2049, Vila Xavier, Araraquara/ SP). 

Art. 22 A Lei nº 9.252, de 09 de maio de 2018, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º ... 

§ 12 Poderão ser quitados, na forma do PMRT, os 

d ' ·t os de natureza t ributária ou não tributária em face do Municípi~----......... 

í\ra r~qua ra e do Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE, vencidos 

até 3JL de dezembro de 2018, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objet o de 

parcJiamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 

judidial, ou ainda provenientes de lançamento de ofício efet uados após a 

~icação desta lei, desde que o requerimento se dê no prazo de que trata o § M ~ 
:)v'- \_ r J ) ~J~ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. ~}f2 -f 
PRoc.~~~ 
C.M.~ i 

.-...~-..... :::__.::::::::- , 

Art. 22 O sujeito passivo que aderir ao PMRT 

poderá quitar os débitos de que trata o art. 1º mediante pagamento da dívida 

consolidada em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, corrigidas de 

acordo com as previsões do Código Tributário Municipal aplicáveis, com parcela 

mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), sem entrada e com vencimento da 

primeira parcela em 30 (trinta) dias a contar do deferimento da adesão. 

I - R E V O G A D O; 

11 - R E V O G A D O. 

Art. 32 Somente poderão ser objeto de 

parcelamento no âmbito do PMRT os débitos consolidados de va lor superior a 

R$ 4.000,00 (qu~tro mil reais). 

',, •c • .' ·.. /~._ ) ; .' ~i ,• , Art. 42 • • • 
................ ,. / .... / 

·--.... .., .. _ §:.42 A ades~p ~o. sujeito passivo ao PMRT 

dependerá de apresentação de càrta .• ~e fl~ nÇa ou seguro garantia judicial, ou 

outra garantia idônea prestada nos aut ôs-··da,, execução fiscal, observados os 

requisitos definidos pela Procuradoria Geral do Município ou pela Procuradoria 

Geral Autárquica do DAAE, de acordo a ordem de preferência estabelecida pelo 

art. 11 da Lei Federal no 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 82 ... 

111 - a constatação, pela Procuradoria Geral do 

Município ou pela Procuradoria Geral Autárquica do DAAE, que qualquer ato 

tendente ao esvaziamento patrimonia l do sujeito passivo como forma de fraudar 

o cumprimento do parcelamento; 

IV - a constatação, pela Procuradoria Geral do 

Município ou pela Procuradoria Geral Autárquica do DAAE, da inadimplência de 

obrigação tributária ou não tributária corrente, perante o fisco municip , 

a há mais de 90 (noventa) dias; 

... " (NR) 

Art. 32 Os titu lares de parcelamentos ativos do :1j1 
ma Municipal de Regularização Tributária - PMRT poderão migrar para as r~~ 

r ras introduzidas por est~ Lei mediante requerimento, que deverá ser 
~ 

re : lizado no cais ~urante o prazo de adesão referidos no Art. 1º desta Lei. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias do mês de 

dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito) . 

. Publicada no Jornallocai"Folha da Cidade", de Quarta-feira, 19/dezembro/18 - Ano XXXVIII - N!! 9927. 
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